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PARECER Nº 1689/2015 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 0331/2014. 
 O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eduardo Tuma (PSDB), dispõe 

sobre a obrigatoriedade das agências bancárias em disponibilizar serviço de segurança privada 
junto aos terminais de caixas eletrônicos e dá outras providências. 

De acordo com a propositura, ficam as agências bancárias obrigadas a manter serviço 
de segurança privada junto aos terminais de caixas eletrônicos localizados no interior do 
estabelecimento bancário, através da implantação de cabine blindada com permanência 
ininterrupta de vigilante durante todo o período em que houver disponibilidade para o uso do 
público. 

A obrigatoriedade na manutenção do serviço de segurança privada inclui o período 
noturno, os finais de semana e os feriados. 

As agências bancárias que infringirem os dispositivos contidos  na lei ficarão sujeitas às 
seguintes penalidades: 

I - advertência na primeira autuação com a notificação da agência bancária para que 
efetue a adequação ao disposto na lei em até 30 (trinta) dias; 

II - multa na segunda autuação no valor de R$ 60.900,00 (sessenta mil e novecentos 
reais) e, se até 30 (trinta) dias após a aplicação da multa não houver a regularização da 
situação, será aplicada uma segunda multa no valor de R$ 121.800,00 (cento e vinte e um mil 
e oitocentos reais); 

III - interdição do estabelecimento após 30 (trinta) dias da aplicação da segunda multa, 
caso persista a infração, até as devidas adequações às exigências desta lei. 

Depreende-se da justificativa do autor que o projeto em questão visa à preservação da 
integridade física dos usuários e/ou correntistas que se utilizam dos serviços ofertados pelos 
bancos, bem como, proteger seus bens. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa posicionou-se pela 
legalidade da propositura na forma de um substitutivo visando adequar o projeto à técnica 
legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98. 

Diante do exposto e considerando que a iniciativa reveste-se de relevante interesse 
público, somos favoráveis à aprovação da presente propositura, nos termos do substitutivo 
aprovado pela Comissão de Constituição, justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em  02 de outubro de 2015. 

Toninho Paiva (PR) - Presidente 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/10/2015, p. 152 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

 
 

 
RETIFICAÇÃO 

 

Na publicação havida no dia 08 de outubro de 2015 página 152, colunas 2, 3 e 4, 
referente aos pareceres elencados abaixo: 

PARECER Nº 1689/2015 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
0331/2014. 

ONDE SE LÊ: "Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, 
Turismo Lazer e Gastronomia, em  02 de outubro de 2015." 

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONSTOU: Sala da Comissão de Trânsito, 
Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e Gastronomia, em  07 de outubro de 
2015. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/10/2015, p. 123 
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